
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2024 

 

Aos  24 (vinte e quatro) dias do mês de abril de 2024, na sede da Comissão de Contratação do Fundo 

Municipal de Saúde de Belém de Maria, Estado de Pernambuco, localizada na Rua Dom Expedito Lopes, 

nº 88, Centro, Belém de Maria/PE, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 

Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 

2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; Decreto Municipal nº 

002/2024 e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, 

ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 009/2024 que 

objetiva o registro de preços para: Registro de preços para eventual e futura aquisição de 

Medicamentos e Correlatos, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde do Município 

de Belém de Maria/PE.; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
 

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE BELÉM DE MARIA - CNPJ nº 08.851.627/0001-68 e AGRESTE FARMA LTDA, CNPJ nº 
47.866.974/0001-16, situada no endereço av Dr. João Calado Borba, s/n, Santo Antonio, Garanhuns-

PE 

 

VENCEDOR:  AGRESTE FARMA LTDA 

CNPJ: 47.866.974/0001-16 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 
Acetato de dexametasona 1 mg c/ 10g 

creme 
TEUTO BISNAGA 10.368 3,40 

 

35.251,20  

2 Aciclovir 50mg/g pomada PHARLAB BISNAGA 1.080 2,49  2.689,20  

3 Ácido Acetil Salicílico 100 mg E.M.S S/A COMP. 180.000 0,02  3.600,00  

4 
Ácido Ascórbico 200 mg/mL 20mL gotas 

NATULAB FRASCO 10.800 1,24 
 

13.392,00  

5 Ácido Ascórbico 500mg MATULAB COMP. 27.000 0,16  4.320,00  

7 Água para injeção 10Ml EQUIPLEX AMPOLA 10.800 0,27  2.916,00  

8 
Albendazol 400mg Comp. mastigável SANOFI 

MEDLEY 
COMP. 72.000 0,42 

 

30.240,00  

9 
Albendazol susp. 40mg/ml 

GEOLAB SUSPENSÃO 11.700 1,06 
 

12.402,00  

10 Alendronato de sódio 70mg CIMED COMP. 3.600 0,24  864,00  

11 Aminofilina 100mg HIPOLABOR COMP. 10.800 0,07  756,00  

12 

Amoxicilina 250mg/5mLsuspensão oral 

60mL após reconstituição EUROFARMA VIDRO 16.875 5,95 

 

100.406,2
5  

13 
Amoxicilina 500mg PRATI 

DONADUZZI 
CÁPSULAS 180.000 0,23 

 
41.400,00  

14 
Ampicilina 250mg/5mL suspensão oral 
60mL após reconstituição 

PRATI 
DONADUZZI 

VIDRO 4.320 7,78 
 

33.609,60  

15 
Ampicilina 500mg cáps PRATI 

DONADUZZI 
CÁPSULAS 10.800 0,38  4.104,00  

17 Anlodipino 10mg BRAINFARMA COMP. 59.400 0,03  1.782,00  

18 
Aroeira (Schinus terebinthifolius Raddi) 7% 
creme vaginal 

INFAN BISNAGA 18 83,00  1.494,00  

19 Atenolol 25mg CIMED COMP. 58.320 0,03  1.749,60  

20 Atenolol 50mg comp CIMED COMP. 58.320 0,05  2.916,00  

21 Atorvastatina Cálcica 40mg EUROFARMA COMP. 10.800 0,41  4.428,00  



 

22 
Azitromicina 40mg/ml - 15Ml 

E.M.S S/A SUSPENSÃO 9.720 6,60 
 

64.152,00  

23 
Azitromicina 500mg PRATI 

DONADUZZI 
CÁPSULAS 90.000 0,75 

 
67.500,00  

24 
Babosa (Aloe vera (l) Burm.f.) 5% pomada 
30g 

MANIPULAD
O 

BISNAGA 194 6,16  1.195,04  

25 
Benzoato de Benzila 0,2 mg/mL emulsão 

60mL 
IFAL FRASCO 2.700 5,26 

 

14.202,00  

27 
Brometo de ipratrópio 0,25mg/mL solução 

20mL 
LEGRANG FRASCO 540 1,24  669,60  

28 
Budesonida 50mcg – suspensão para 

inalação 
E.M.S S/A FRASCO 540 27,00 

 

14.580,00  

29 
Brometo N-butil escopalamina+dipirona 

sódica 10mL gts 
HIPOLABOR FRASCO 4.320 3,75 

 

16.200,00  

30 
Captopril 25mg comp MEDQUIMIC

A 
COMP. 360.000 0,02  7.200,00  

31 Carbonato de cálcio 500mg QUIMIDROL COMP. 13.500 0,11  1.485,00  

32 
Carbonato de cálcio+ colecalciferol 

500mg+200UI 
QUIMIDROL COMP 10.800 0,34  3.672,00  

33 Carvedilol 12,5mg GERMED COMP 21.600 0,08  1.728,00  

34 Carvedilol 25mg GERMED COMP 21.600 0,14  3.024,00  

35 Carvedilol 3,125mg GERMED COMP 21.600 0,07  1.512,00  

36 Carvedilol 6,25mg GERMED COMP 21.600 0,07  1.512,00  

37 
Cefalexina 250/5mLsuspensão oral 60mL 
após reconstituição 

ANTIBIOTICO
S DO BRASIL 

VIDRO 8.640 8,00 
 

69.120,00  

38 
Cefalexina 500mg UNIÃO 

QUIMICA 
COMP. 116.640 0,55 

 
64.152,00  

39 Ceftriaxona 500mg injetável EUROFARMA AMPOLA 540 5,25  2.835,00  

40 
Cetoconazol 200mg PRATI 

DONADUZZI 
COMP. 5.940 0,30  1.782,00  

41 Cetoconazol 20mg/g creme 30g CRISTALIA BISNAGA 2.484 3,12  7.750,08  

42 Cetoconazol 20mg/g xampu 100 mL CIMED FRASCO 540 5,10  2.754,00  

43 
Cimetidina 200mg PRATI 

DONADUZZI 
COMP. 21.600 0,39  8.424,00  

44 Cinarizina 75mg RAMBAXY COMP. 5.400 0,49  2.646,00  

45 
Ciprofloxacino 500mg 

E.M.S S/A CÁPSULAS 86.400 0,22 
 

19.008,00  

46 Claritromicina 500mg MANDALA COMP. 4.320 1,88  8.121,60  

47 Clopidogrel 75mg EUROARMA COMP. 10.800 0,31  3.348,00  

48 
Cloreto de sódio 0,9% solução nasal 50mL 

NATULAB FRASCO 5.850 1,84 
 

10.764,00  

49 Clorexedina digliconato 0,12% 250ml RIOQUIMICA FRASCO 432 8,50  3.672,00  

50 
Cloridrato de ambroxol adulto 15mg/5mL 
xarope 100mL 

FARMACE VIDRO 6.480 2,82 
 

18.273,60  

51 
Cloridrato de ambroxol pediátrico 
30mg/5mL xarope 100mL 

FARMACE VIDRO 6.480 2,48 
 

16.070,40  

52 
Cloridrato de Lidocaína gel 2% 30g 
bisnaga 

PHARLAB BISNAGA 1.296 4,40  5.702,40  

53 
Cloridrato de metoclopramida 4mg/mL 
10mL solução oral 

HIPOLABOR FRASCO 3.564 1,57  5.595,48  

54 Cloridrato de propanolol 40mg OSORIO COMP. 54.000 0,02  1.080,00  

55 
Complexo B ou polivitaminas xarope 
100mL 

E.M.S S/A VIDRO 2.592 2,44  6.324,48  

56 
Dexametasona 0,1mg/mL elixir 120Ml 

FARMACE VIDRO 5.184 6,40 
 

33.177,60  

57 
Diclofenaco potássico resinato 15mg/mL 
10mL (gotas) 

E.M.S S/A FRASCO 3.240 4,25 
 

13.770,00  



 

58 Diclofenaco sódico 50mg GEOLAB COMP. 86.400 0,06  5.184,00  

59 Digoxina 0,25mg TEUTO COMP. 7.344 0,07  514,08  

60 Dinitrato de isossorbida 10mg E.M.S SIGMA COMP. 21.600 0,24  5.184,00  

61 Dinitrato de isossorbida 5mg E.M.S SIGMA COMP. 21.600 0,24  5.184,00  

62 
Dipirona sódica 500mg PRATI 

DONADUZZI 
COMP. 270.000 0,11 

 
29.700,00  

63 
Dipirona sódica 500mg/mL 10mL (gotas) PRATI 

DONADUZZI 
FRASCO 22.500 1,18 

 
26.550,00  

64 Enalapril 10mg brainfarma COMP. 118.800 0,02  2.376,00  

65 Enalapril 5mg BRAINFARMA COMP. 4.320 0,02  86,40  

66 
Eritromicina 500mg PRATI 

DONADUZZ 
CÁPSULAS 10.800 1,62 

 
17.496,00  

67 Espironolactona 25mg E.M.S S/A COMP. 32.400 0,20  6.480,00  

68 
Estriol 1mg/g creme vaginal 

biolab BISNAGA 1.080 10,15 
 

10.962,00  

69 
Etinilestradiol + levonorgestrel 0,03 mg + 
0,15 mg 

cifarma COMP. 43.200 0,23  9.936,00  

70 Fluconazol 150mg teuto CÁPSULAS 11.664 0,45  5.248,80  

71 Furosemida 40mg teuto COMP. 116.640 0,06  6.998,40  

72 
Glibenclamida 5mg 

E.M.S S/A COMP. 387.000 0,03 
 

11.610,00  

73 
* Glicerol enema retal 120mg/Ml PRATI 

DONADUZZI 
ENEMA 648 8,80  5.702,40  

74 
Guaco (Mikania Glomerata Spreng.) 

xarope 
natulab VIDRO 4.320 3,65 

 

15.768,00  

75 Hidroclorotiazida 25mg teuto COMP. 270.000 0,02  5.400,00  

76 
Hidrocortizona 1% creme UNIÃO 

QUIMICA 
BISNAGA 1.188 11,40 

 

13.543,20  

77 
Hidróxido de alumínio 6% 100Ml 

imec VIDRO 5.850 2,43 
 

14.215,50  

78 Ibuprofeno 200mg teuto COMP. 64.800 0,09  5.832,00  

79 Ibuprofeno 600mg teuto COMP. 27.000 0,18  4.860,00  

80 
Ibuprofeno gotas INF. 50MG/ML C/30ML PRATI 

DONADUZZI 
FRASCO 27.000 2,35 

 
63.450,00  

81 
Iodeto de potássio 20mg/mL xarope 
100mL 

PRATI 
DONADUZZI 

VIDRO 5.400 12,55 
 

67.770,00  

82 Ivermectina 6mg vitamedic COMP. 5.832 0,52  3.032,64  

83 Lactulose 667mg/mL xarope DAIICHI FRASCO 1.166 6,35  7.404,10  

84 Levodopa + Carbidopa 200mg +50mg cristalia COMP. 2.160 0,95  2.052,00  

85 Levodopa + Carbidopa 250mg +25mg cristalia COMP. 2.160 1,00  2.160,00  

86 
Levonorgestrel 0,75mg 

cimed COMP. 5.400 2,18 
 

11.772,00  

87 
Levotiroxina sódica 100cmg SANOFI 

MEDLEY 
COMP. 5.400 0,36  1.944,00  

88 
Levotiroxina sódica 88mcg SANOFI 

MEDLEY 
COMP. 5.400 0,29  1.566,00  

89 
Levotiroxina sódica 25mcg SANOFI 

MEDLEY 
COMP. 5.400 0,18  972,00  

90 
Levotiroxina sódica 50mg SANOFI 

MEDLEY 
COMP. 5.400 0,23  1.242,00  

91 Loratadina 10mg cimed COMP. 58.320 0,11  6.415,20  

92 
Loratadina 1mg/ml 60ml 

mariol FRASCO 6.480 3,70 
 

23.976,00  

93 
Losartana potássica 50mg 

geolab FRASCO 399.600 0,15 
 

59.940,00  

94 Maleato de dexclorfeniramina 2mg BRAINFARMA COMP. 58.320 0,05  2.916,00  



 

95 
Maleato de dexclorfeniramina 2mg/5mL 
suspensão 100mL 

farmace VIDRO 8.640 1,98 
 

17.107,20  

96 
Meloxican 15mg 

brainfarma COMP. 21.600 0,50 
 

10.800,00  

97 
Metformina 850mg 

merck COMP. 450.000 0,10 
 

45.000,00  

98 
Metildopa 250mg PRATI 

DONADUZZI 
COMP. 81.000 0,45 

 

36.450,00  

99 
Metildopa 500mg PRATI 

DONADUZZI 
COMP. 46.800 1,24 

 

58.032,00  

100 
Metronidazol 250mg PRATI 

DONADUZZI 
COMP. 54.000 0,20 

 

10.800,00  

101 
Metronidazol 400mg 

teuto COMP. 54.000 0,44 
 

23.760,00  

102 
Metronidazol 40mg/mL suspensão 100mL 

teuto VIDRO 5.400 5,80 
 

31.320,00  

103 
Metronidazol 500mg/5g geléia 50g 

geolab BISNAGA 5.400 6,65 
 

35.910,00  

104 Nifedipino 10mg brainfarma COMP. 32.400 0,10  3.240,00  

105 
Nimesulida 100mg 

1farma 
COMPRIMID

O 
58.320 0,08  4.665,60  

106 
Nistatina 100.000 UI suspensão 50Ml PRATI 

DONADUZZI 
FRASCO 3.150 5,60 

 
17.640,00  

107 
Nistatina 100.000 UI/4g creme 60g PRATI 

DONADUZZI 
BISNAGA 4.500 6,44 

 
28.980,00  

108 
Nistatina+oxido de zinco 60gbisnaga SANOFI 

MEDLEY 
BISNAGA 3.600 9,00 

 
32.400,00  

109 Nitrofurantoína 100mg cosmed CÁPSULA 13.500 0,38  5.130,00  

110 
Norestisterona+Val. Estradiol 
50+5MG/1mL amp. 

cifarma AMPOLAS 378 14,00  5.292,00  

111 Noretisterona 0,35 mg biolab COMP. 36.000 0,23  8.280,00  

112 Oleo Mineral 100ML inga FRASCO 594 3,90  2.316,60  

113 Omeprazol 20mg hipolabor COMP. 135.000 0,04  5.400,00  

114 
Paracetamol 200mg/mL 15mL gotas 

THEODORO FRASCO 13.500 1,26 
 

17.010,00  

115 
Paracetamol 500mg PRATI 

DONADUZZI 
COMP. 72.000 0,08  5.760,00  

116 Permanganato de Potássio 100mg eurofarma COMP. 5.400 0,32  1.728,00  

117 
Permetrina 5% 10mg/mL loção 60Ml PRATI 

DONADUZZI 
FRASCO 2.160 3,40  7.344,00  

118 PirIdoxina cloridrato 40mg BIOSYS COMP. 10.800 0,63  6.804,00  

119 
Piroxicam 20mg 

PHARLAB CÁPSULAS 31.500 0,50 
 

15.750,00  

120 
Prednisona 20mg UNIÃO 

QUIMICA 
COMP. 37.800 0,15  5.670,00  

121 
Prednisona 5mg UNIÃO 

QUIMICA 
COMP. 30.240 0,05  1.512,00  

122 Prometazina 25MG teuto COMP. 45.000 0,13  5.850,00  

123 
Sais de reidratação oral sachê 27,9g 

natulab SACHÊ 13.500 1,15 
 

15.525,00  

124 
Salbutamol 0,4mg/mL xarope 120Ml 

farmace VIDRO 4.500 3,40 
 

15.300,00  

125 
Secnidazol 1.000mg PRATI 

DONADUZZI 
COMP. 13.500 1,24 

 

16.740,00  

126 
Simeticona 40mg PRATI 

DONADUZZI 
COMP. 32.400 0,17  5.508,00  

127 
Simeticona 75mg/mL 10mL (gotas) PRATI 

DONADUZZI 
FRASCO 11.700 1,58 

 
18.486,00  



 

128 Sinvastatina 20mg germed COMP. 64.800 0,07  4.536,00  

129 
Sinvastatina 40mg 

germed COMP. 64.800 0,16 
 

10.368,00  

130 Sulfadiazina de prata, pasta 1% c/ 50g nativita TB 216 5,05  1.090,80  

131 
Sulfametoxazol+trimetropima 400+80mg 

suspensão 100mL 
teuto VIDRO 5.400 3,72 

 

20.088,00  

132 
Sulfametoxazol+trimetropima 80+400mg 

vitamedic COMP. 63.000 0,21 
 

13.230,00  

133 
Sulfato de neomicina (5mg/g)+bacitracina 
(250UI/g) 15g 

PRATI 
DONADUZZI 

BISNAGA 6.480 2,74 
 

17.755,20  

134 
Sulfato ferroso 25mg/mL 30mL (gotas) 

belfar FRASCO 10.800 1,10 
 

11.880,00  

135 Sulfato ferroso 40mg belfar COMP. 21.600 0,03  648,00  

136 Tiabendazol pomada uci BISNAGA 270 21,00  5.670,00  

137 Timolol, Maleato Colírio 0,5% 5Ml teuto FRASCO 1.080 3,50  3.780,00  

171 Água para Injeção ampola com 5ML QUIPLEX AMPOLA 22.500 0,27  6.075,00  

172 
Aminofilina 24mg/mL ampola com 10mL 

teuto AMPOLA 3.600 6,62 
 

23.832,00  

173 
Amiodarona 150mg/3mL ampola com 
3mL 

hipolabor AMPOLA 2.700 2,87  7.749,00  

174 
Ampicilina Sódica 1g Pó Liofilizado 

teuto FA 3.240 4,49 
 

14.547,60  

175 Atropina 0,25 mg/1mL ampola com 1mL farmace AMPOLA 1.800 0,90  1.620,00  

176 
Benzilpenicilina Benzatina 1.200.000 UI 
Pó Liofilizado 

teuto FA 5.400 6,28 
 

33.912,00  

177 
Benzilpenicilina Benzatina 600.000 UI Pó 

Liofilizado 
teuto FA 4.500 7,80 

 

35.100,00  

178 
Bicarbonato de Sódio 8,4% ampola com 

10mL 
HALEX ISTAR AMPOLA 2.700 0,69  1.863,00  

179 
Brometo de N-Butil Escopalamina 

20mg/mL ampola com 1mL 
HYPOFARMA AMPOLA 7.200 0,98  7.056,00  

180 

Brometode N-Butil Escopalamina 

(20mg/5mL)+Dipirona Sódica 
(2,5mg/5mL) ampola com 5mL 

hipolabor AMPOLA 7.200 1,81 
 

13.032,00  

181 
Cefalotina Sódica 1g Pó Liofilizado 

blau FA 5.400 4,08 
 

22.032,00  

182 
Ceftriaxona 1g Pó Liofilizado 

eurofarma FA 5.400 3,99 
 

21.546,00  

183 Cetoprofeno 50mg/mL ampola com 2mL hipolabor AMPOLA 4.050 1,62  6.561,00  

184 Cimetidina 150mg/mL ampola com 2mL hypofarma AMPOLA 4.050 1,18  4.779,00  

185 
Ciprofloxacino 200mg 2mg/mL (0,2%) 
bolsa 100mL 

fresenius BOLSA 1.080 8,70  9.396,00  

186 
Clindamicina fosfato 150mg/mL solução 
injetável 

união quimica AMPOLA 1.800 3,30  5.940,00  

187 Clorafenicol 1g Pó Liofilizado blau FA 1.350 5,20  7.020,00  

188 
Cloreto de Potássio 19,1% ampola com 
10mL 

equiplex AMPOLA 900 0,39  351,00  

189 Cloreto de Sódio 0,9% ampola com 10mL HALEX STAR AMPOLA 2.160 0,48  1.036,80  

190 Cloreto de Sódio 20% ampola com 10mL samtec AMPOLA 432 0,56  241,92  

191 Cloridrato de Clonidina 10mg/mL CRISTALIA AMPOLAS 64 1,10  70,40  

192 
Cloridrato de Dopamina 5mg/mL ampola 

com 10mL 
HIPOLABOR AMPOLA 1.350 5,00  6.750,00  

193 Cloridrato de Dobutamina 250mg/mL HIPOLABOR AMPOLA 540 5,95  3.213,00  

194 
Cloridrato de Etilefrina 10mg/mL ampola 
com 1mL 

UNIÃO 
QUIMICA 

AMPOLA 1.080 1,65  1.782,00  

195 
Cloridrato de Lidocaína 2% com 

vasoconstrictor ampola com 20mL 
HYPOFARMA AMPOLA 540 4,85  2.619,00  



 

196 
Cloridrato de Lidocaína 2% sem 
vasoconstrictor com ampola 20mL 

HIPOLABOR AMPOLA 1.080 4,85  5.238,00  

197 Complexo B ampola com 2mL HYPOFARMA AMPOLA 7.200 1,06  7.632,00  

198 
Deslanosídeo 0,2mg/mL ampola com 2mL UNIÃO 

QUIMICA 
AMPOLA 2.700 2,25  6.075,00  

199 Dexametasona 2mg/mL ampola com 1ML  HIPOLABOR AMPOLA 7.200 0,76  5.472,00  

200 
Dexametasona 4mg/mL ampola com 
2,5mL 

hipolabor AMPOLA 5.400 1,84  9.936,00  

201 
Diclofenaco Sódico 75mg ampola com 
3mL 

TEUTO AMPOLA 13.500 0,87 
 

11.745,00  

202 
Dipirona Sódica 500mg/mL ampola com 
2mL 

TEUTO AMPOLA 13.500 1,05 
 

14.175,00  

203 
Enoxaparina sódica 100mg seringas com 
segurança BD Preventis com 0,4mL 

MYLAN 
SERINGA 
AMPOLA 

216 20,30  4.384,80  

204 
Epinefrina (Adrenalina) 1mg/mL ampola 
com 1mL 

HYPOFARMA AMPOLA 1.080 1,46  1.576,80  

205 Fitomenadiona 10mg/mL ampola com 1mL HYPOFARMA AMPOLA 4.320 1,65  7.128,00  

207 Furosemida 20mg/mL ampola com 2mL HYPOFARMA AMPOLA 4.320 0,95  4.104,00  

208 Gentamicina 40mg/2mL ampola com 2mL FRESENIUS AMPOLA 2.160 1,84  3.974,40  

209 Gentamicina 80mg/2mL ampola com 2mL FRESENIUS AMPOLA 2.160 1,24  2.678,40  

210 Glicose 50% ampola com 10mL SAMTEC AMPOLA 2.592 0,53  1.373,76  

211 
Gluconato de Cálcio 10% ampola com 
10mL 

FRESENIUS AMPOLA 1.080 1,78  1.922,40  

212 
Hemitartarato de Norepinefrina 2mg/mL 
corresp. a 1mg/mL de norepinefrina base 
ampola (8mg/4mL) com 4mL 

HIPOLABOR AMPOLA 1.080 2,44  2.635,20  

213 
Heparina Sódica 5.000UI/0,5 mL ampola 
com 5ml 

CRISTALIA AMPOLA 450 13,92  6.264,00  

214 Hidralazina 20mg/mL CRISTALIA AMPOLA 540 5,50  2.970,00  

215 
Hidrocortisona 100mg Pó Liofilizado 

CRISTALIA AMPOLA 4.500 3,22 
 

14.490,00  

216 
Hidrocortisona 500mg Pó Liofilizado UNIÃO 

QUIMICA 
FA 4.500 5,42 

 
24.390,00  

217 Levofloxacino 5mg/mL – bolsas 100mL HALEX STAR BOLSA 540 9,90  5.346,00  

218 
Imuniglobina Humana (Mathergan) 300mg 

- 02ml - Seringa preenchida 
BLAU AMPOLA 36 280,00 

 

10.080,00  

219 
Kollagenase + cloranfenicol 30g creme 

CRISTALIA BISNAGA 1.350 15,60 
 

21.060,00  

220 
Kollagenase Sem Cloranfenicol 30g creme 

CRISTALIA BISNAGA 1.350 13,30 
 

17.955,00  

221 
Loção oleosa a base de AGE c/ vitamina 
A, E- 100mL 

INGÁ FRASCO 540 3,48  1.879,20  

222 
Loção oleosa a base de AGE c/ vitamina 
A, E – 200ml 

INGA FRASCO 1.080 6,95  7.506,00  

223 
Metilergometrina 0,2mg/mL ampola com 
1mL 

UNIÃO 
QUIMICA 

AMPOLA 1.800 2,10  3.780,00  

224 
Metilsulfato de Neostigmina 0,5mg/mL 

ampola com 1mL 
BLAU AMPOLA 540 1,10  594,00  

225 
Metoclopramida 10mg/2mL ampola com 

2mL 
HIPOLABOR AMPOLA 6.480 0,74  4.795,20  

226 
Metoprolol 1mg ampola com 5mL 

HALEX STAR AMPOLA 540 18,70 
 

10.098,00  

227 
Metronidazol 500mg bolsa com 100mL ANTIBIOTICO

M DO BRASIL 
BOLSA 3.600 4,22 

 

15.192,00  

228 Nitroprusseto de sódio 50mg com dilunte HYPOFARMA FA 108 17,40  1.879,20  

229 
Ocitocina 5UI/mL 1mL (Oxitocina) 

BLAU AMPOLA 4.500 3,60 
 

16.200,00  

230 Omeprazol 40mg PóLiofilizado CRISTALIA FA 1.800 6,10  



 

10.980,00  

231 Ondansetrona 2mg/ml. Ampola 4ml BLAU AMPOLAS 648 1,62  1.049,76  

234 Piracetan 200mg/mL ampola com 5mL SANOFI AMPOLA 1.296 1,83  2.371,68  

235 Prometazina 25mg/mL ampola com 2mL CRISTALIA AMPOLA 3.240 2,32  7.516,80  

236 
Solução Fisiológica à 0,9% com 100mL 

EUROFARMA UNIDADE 5.400 3,74 
 

20.196,00  

237 
Solução Fisiológica à 0,9% com 500mL 

EUROFARMA UNIDADE 7.200 5,37 
 

38.664,00  

238 Solução Glicosada à 5% com 100mL FARMACE UNIDADE 1.080 3,77  4.071,60  

239 
Solução Glicosada à 5% com 500mL 

FARMACE UNIDADE 2.700 5,62 
 

15.174,00  

240 
Solução Ringer com Lactato 500mL 

EQUIPLEX UNIDADE 5.400 7,49 
 

40.446,00  

241 
Sulfato de Magnésio 50% ampola com 
10mL 

SAMTEC AMPOLA 540 5,94  3.207,60  

259 Agulha para raquianestesia 22x90 PRCARE UNIDADE 1.080 5,19  5.605,20  

260 Agulha para raquianestesia 25x3 ½ PROCARE UNIDADE 1.080 3,30  3.564,00  

261 Agulha para raquianestesia 25x90 PROCARE UNIDADE 1.080 3,40  3.672,00  

262 Agulha para raquianestesia 27x90 PROCARE UNIDADE 1.080 4,30  4.644,00  

264 Álcool gel 500G ASFER KG 324 5,50  1.782,00  

295 Clorexidina 2% Degermante vick pharma UNIDADE 518 17,70  9.168,60  

323 Esfigmanômetro manual adulto premium UNIDADE 90 75,00  6.750,00  

324 Esfigmanômetro manual infantil premium UNIDADE 90 64,00  5.760,00  

341 Fio de sutura algodão 2-0 sem agulha SHALOM UNIDADE 2.160 1,78  3.844,80  

342 
Fio de sutura algodão 3-0 com agulha. 
Cortante 1/2 circular 3,0cm 

SHALOM UNIDADE 2.160 2,05  4.428,00  

343 
Fio de sutura algodão 4-0 com agulha. 
Cortante 1/2 circular 3,0cm 

SHALOM UNIDADE 2.160 4,20  9.072,00  

361 Fio de sutura prolene c agulha n 2 JOHNSON UNIDADE 2.160 3,03  6.544,80  

364 Fio sutura algodão 1 com agulha shalom UNIDADE 2.160 2,30  4.968,00  

383 
Gaze hidrófila em rolo não estéril 13 fios, 
91cm x 91m em 8 camadas 

larismed ROLO 518 16,15  8.365,70  

388 
Glutaraldeído 32 dias 5 litros com 
reagente 

rioquimica UNIDADE 54 84,90  4.584,60  

403 
Luva de Procedimento G caixa com 100 
unidades 

talge CAIXA 2.160 20,60 
 

44.496,00  

408 Luva Estéril número 8,0 TARGA PAR 5.400 1,16  6.264,00  

439 Sonda Nasogástrica Curta número 06 MEDSONDA UNIDADE 450 0,54  243,00  

440 Sonda Nasogástrica Curta número 08 MEDSONDA UNIDADE 540 0,59  318,60  

441 Sonda Nasogástrica Curta número 12 MEDSONDA UNIDADE 129 0,63  81,27  

442 Sonda Nasogástrica Curta número 14 MEDSONDA UNIDADE 129 0,70  90,30  

443 Sonda Nasogástrica Curta número 16 MEDSONDA UNIDADE 129 0,82  105,78  

444 Sonda Nasogástrica Curta número18 MEDSONDA UNIDADE 129 0,94  121,26  

445 Sonda Nasogástrica Longa número 06 MEDSONDA UNIDADE 216 0,98  211,68  

446 Sonda Nasogástrica Longa número 08 MEDSONDA UNIDADE 216 1,13  244,08  

447 Sonda Nasogástrica Longa número 10 MEDSONDA UNIDADE 324 1,21  392,04  

448 Sonda Nasogástrica Longa número 12 MEDSONDA UNIDADE 216 1,32  285,12  

449 Sonda Nasogástrica Longa número 14 MEDSONDA UNIDADE 129 1,46  188,34  

450 Sonda Nasogástrica Longa número 16 MEDSONDA UNIDADE 129 1,60  206,40  

451 Sonda Nasogástrica Longa número 18 MEDSONDA UNIDADE 129 1,70  219,30  

452 Sonda Nasogástrica Longa número 20 MEDSONDA UNIDADE 129 1,77  228,33  

468 
Teste indicador biológico tipo geobacillus 

stearothermophilus embalagem com 50 
CLEANNUP CAIXA 54 39,80  2.149,20  



 

unidades, acompanhando a incubadora 
consignada para realização dos testes. 

469 
Teste químico em pacote para avaliação 
da esterilização de autoclaves 

embalagem com 20 unidades 

CLEANNUP CAIXA 540 7,70  4.158,00  

487 
Amoxicilina 250mg/5mLsuspensão oral 
60mL após reconstituição 

eurofarma VIDRO 5.625 5,95 
 

33.468,75  

VALOR TOTAL REGISTRADO R$ 2.689.877,92 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 

formalizada através do respectivo Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes do 
Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 009/2024, parte integrante do 
presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência 

poderá ser utilizada: 
 

Pelo Fundo Municipal de Saúde de Belém de Maria, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no 

respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de 
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 

As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de 
Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do respectivo Contrato. 
O prazo para retirada do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da 

convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Contrato 

e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como 

vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para 
retirar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos 
faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato, decorrente do presente certame, quando for o caso, deverá ser assinado no prazo de 

validade da respectiva Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com 



 

a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e 
condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 

139, todos da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS ACRÉSCIMOS: 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA QUINTA – CONTROLE E GERENCIAMENTO: 

O controle e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços serão realizados por meio de 
procedimentos de gestão de atas, quanto a: 

Os quantitativos e os saldos; e 
As solicitações de adesão. 

 

CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do bem registrado, nas seguintes situações: 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21; ou 

Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, prevista neste instrumento, nos termos do 
disposto na Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado: Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas; 

Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado, observado o disposto neste instrumento. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de 
Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção de contratação mais vantajosa; 
Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto neste instrumento. 
Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite 
de cumprir o compromisso: 

Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. Na hipótese de comprovação dessa 



 

ocorrência, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado; 
Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto neste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e na legislação 

aplicável; 
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto neste instrumento; 
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de 
Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa; 
O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto neste instrumento. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR: 

O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela dministração 

sem justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste instrumento; ou 
Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do caput do Art. 156, da Lei 14.133/21. Nessa hipótese, 

caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro 
de Preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 
do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 

da sanção. 
O cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

 
CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada Ata 

de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou Se não houver êxito nas 

negociações, nos termos do disposto neste instrumento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO 

Formalização: 
A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por meio de instrumento hábil, na forma definida neste Edital, conforme as disposições 
constantes do Art. 95, da Lei 14.133/21. 
O instrumento de que trata o subitem anterior, será assinado no prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 
 



 

Alteração do contrato: 
O contrato eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado, observado o disposto no Art. 124, 
da Lei 14.133/21. 

Vigência do contrato: 
A vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste Edital, observadas as disposições do Art. 

105, da Lei 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA 

Competências: 
A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, decorrentes do presente certame, 
serão do Fundo Municipal de Saúde, através do Departamento de Compras, atuando como órgão 
gerenciador do sistema de registro de preços, ao qual compete, em especial: 

Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; e 
Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento deste certame. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada: 

 

Pelo Fundo Municipal de Saúde, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração 
e controle da Ata de Registro de Preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 

 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de 
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 

interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, 

as seguintes sanções:  

a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 

parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia 

de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;  

c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 

previstas no referido Art. 155;  

d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 



 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 
156;  

f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 009/2024 e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de 

Logoa dos Gatos/PE. 

 

Belém de Maria-PE, 24 de abril de 2024. 

 

 

 

 

Maria Cristina Gonçalves Casale 
Secretaria do Fundo Municipal de Saúde 
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